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Aos vinte e cinco dias do mês de abril de dois mil e vinte quatro, às dezesseis horas, 

realizou-se a Sessão Plenária nº 1.131, na Sede do Conselho Municipal de Educação – 

CME/SP à Rua Taboão nº 10 – Sumaré (Capital), sob a presidência da Conselheira Teresa 

Roserley Neubauer da Silva (Rose Neubauer).  Contou com a presença das Conselheiras 

Titulares Cristina Margareth de Souza Cordeiro, Fátima Cristina Abrão, Guiomar Namo de 

Mello, Karen Martins Andrade Pinheiro, Neide Cruz no Exercício da Titularidade 

substituindo o Conselheiro Titular Fernando Padula Novaes (conforme pedido de 

afastamento), Simone Aparecida Machado e Sueli Aparecida de Paula Mondini e dos 

Suplentes João Alberto Fiorini Filho, Luci Batista Costa Soares de Miranda, Lucimeire 

Cabral de Santana, Silvana Lucena dos Santos Drago e Vera Lucia Wey. No Expediente da 

Presidência, a Conselheira Rose Neubauer deu boas-vindas a todos declarando aberta a 

1.131ª Sessão Ordinária do Pleno, justificando as ausências da Conselheira Titular Beatriz 

Cardoso e dos Suplentes Alexsandro do Nascimento Santos, Carmen Lucia Bueno Valle e 

Lucilene Schunck Costa Pisaneschi. Colocou em discussão as Atas das Sessões Ordinárias 

do Pleno nºs 1.129 e 1.130, ambas de 08/04/2024, sendo aprovadas. A Presidente 

Conselheira Rose Neubauer passa à Ordem do Dia: 1) Atualização da Política Estadual de 

Educação Integral, em atendimento ao exposto na Lei Federal nº 14.640/23 e Portaria 

/MEC nº 1.495/2023. A apresentação é projetada em tela. A Presidente Conselheira Rose 

Neubauer faz a explanação abordando os tópicos relevantes: Linha do Tempo do Fomento 

do Programa Escola Integral do MEC de 2005 à 2024; Diagnóstico com a exposição 

detalhada de dados gráficos referente à: Meta 6 – Plano Nacional de Educação e Plano 

Estadual de Educação, Matrículas em tempo integral – PEI, Jornada de 7 e de 9 horas em 

tempo integral – PEI, Cobertura PEI por região, Distribuição por nível socioeconômico – 

PEI, Distribuição por modelo de atendimento  exclusivo e híbrido PEI, Distribuição de 

Escolas em Tempo Integral Propedêutica e Itinerário Formativo Técnico profissionalizante; 

Frequência dos estudantes, Permanência dos estudantes por turma do Ensino Médio  

Integral  - Jornada de 9 horas PEI (1ª- 2ª - 3ª séries), Permanência dos estudantes por 

turma Ensino Médio Parcial (1ª- 2ª - 3ª séries), Permanência dos estudantes por turma do 

Ensino Médio  Integral  - Jornada de 7 horas PEI (1ª- 2ª - 3ª séries), Lotação e ocupação de 

sala de aulas PEI – 2024, Desempenho dos estudantes, Níveis de proficiência: 5º ano - 

Língua Portuguesa- 5º ano – Matemática; 9º ano - Língua Portuguesa- 9º ano –  

Matemática; 3ª série do EM - Língua Portuguesa- 3ª série do EM – Matemática; Premissas  

e Características das PEI; Novas ações; Matriz Anos Iniciais - comparativo parte 

diversificada; Matriz Anos Finais - comparativo parte diversificada;  Matriz Ensino Médio - 

comparativo do itinerário formativo global; Diretrizes; Ações 2024-2030. Finalizada a 

apresentação é aberta a palavra aos conselheiros para as considerações. 2) Política de 

Educação em Tempo Integral - Programa São Paulo Integral na Cidade de São Paulo - 
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Secretaria Municipal de Educação - Coordenadoria Pedagógica – SME/COPED – 

Apresentação Conselheira Simone Machado e Maria Cristina Rodrigues - Diretora da 

Divisão de Currículo. A Presidente Conselheira Rose Neubauer cumprimenta a Professora 

Maria Cristina Rodrigues e agradece por ter aceitado o convite do Conselho. Em seguida, 

passa a palavra para início da apresentação. Com a palavra, a Profª Maria Cristina 

Rodrigues agradece o convite do CME, projetando em tela uma síntese das ações da 

Secretaria Municipal de Educação - Coordenadoria Pedagógica - Núcleo de Educação 

Integral - NEI para a Política São Paulo Educadora - Educação Integral para atendimento 

PNE - Meta 6 - Lei 13.005/14 e PME - Meta 9 -  Lei 16.271/15 que tem por fundamentos a 

formação como sujeitos de direitos e deveres, comprometida com o exercício da cidadania 

parte indissociável do processo de aprendizagem ao longo da vida desenvolvimento em 

todas as dimensões (intelectual, física, social, emocional e cultural). No decorrer da 

apresentação, faz a explanação dos tópicos elencados nos slides: Programa de Ampliação 

de tempo do estudante na Escola na PMSP, Programa Mais Educação e Programa São 

Paulo Integral; Histórico do SPI – 2015 - PORTARIA SME Nº 7464 DE 3 DE DEZEMBRO DE 

2015, 2016 – Primeiro ano de existência do Programa nas U.Es, EMEIs e Ensino 

Fundamental por adesão 110 unidades educacionais; Expansão Curricular – Territórios do 

Saber – Experiências Pedagógicas; Instrução Normativa 24/2023 - Para as EMEFS, EMEBS, 

EMEFMS: Art. 4º Cada Diretoria Regional de Educação deverá assegurar, no Programa SPI, 

a participação de Unidades Educacionais da DRE que contabilizem, no mínimo, 50% 

(cinquenta por cento) das turmas de 1º ano do ciclo de alfabetização. Art. 9º As turmas do 

Ciclo de Alfabetização (1º, 2º e 3º anos) dos Centros Educacionais Unificados - CEUs EMEFs 

participarão compulsoriamente do SPI. Art. 10. As EMEFMs e a EMEBs que oferecem o 

Ensino Médio no período diurno participarão compulsoriamente do Programa, assegurada 

a permanência dos estudantes em turno de tempo integral por 8 horas diárias, totalizando 

09 (nove) horas-aula de efetivo trabalho educacional. SERVIDORES - Professor Orientador 

de Educação Integral - POEI Acima de 06 turmas pode eleger o segundo; Auxiliar Técnico 

de Educação – ATE – 10 Turmas 01, mais de 10 turmas 02; Módulo de professores nas 

Unidades Educacionais – Até 05 turmas 01, acima de 05 turmas 02; Avanços e Desafios na 

política de Educação Integral. Por fim, é exibido um vídeo do YouTube da Imprensa Jovem 

da EMEF Aclamado - Boas práticas escolares - Território do saber “Jogos e Brincadeiras 

indígenas”. Com o término da apresentação, a Conselheira Simone Machado abre a 

palavra aos conselheiros para comentários e questionamentos. Após ampla discussão com 

as considerações dos conselheiros, a Presidente Conselheira Rose Neubauer agradece 

mais uma vez a presença da Professora Maria Cristina Rodrigues. Na sequência, passa a 

palavra para a Conselheira Guiomar de Mello que fala sobre sua participação na sessão 

temática no Senado Federal em Brasília no dia 24 de abril para debater o Plano Nacional 

da Educação (PNE). O Plenário se reuniu para a realização de sessão de debates temáticos 

com balanço das ações do Plano Nacional de Educação (PNE), criado em 2014 com 10 

diretrizes e 20 metas compartilhadas por União, estados e municípios, o PNE encerra sua 

vigência em junho deste ano. O documento determina diretrizes, metas e estratégias para 

a política educacional no país. Estiverem presentes representantes do Ministério da 
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Educação, do Conselho Nacional de Educação e do Conselho Nacional de Secretários de 

Educação (Consed) e Entidades da sociedade civil ligadas à causa da educação. A 

Conselheira Guiomar de Mello traz aos conselheiros suas reflexões sobre o debate. Com o 

avançar do horário e a conclusão das discussões pautadas, a Presidente Conselheira Rose 

Neubauer encerra a Sessão Plenária, agradecendo a presença e participação dos 

Conselheiros. A Ata foi lavrada por Lilian Maciel da Silva Parisi e será assinada pelos 

Conselheiros presentes, depois de aprovada. São Paulo, 25 de abril de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


